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ALTERA A TABELA PREVISTA NO ARTIGO 1° DA LEI COMPLEMENTAR 064 DE 11 DE ABRIL DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:


Art. 1º. A tabela prevista no artigo 1° da Lei Complementar n°. 064 de 11 de abril de 2017 passa a vigorar com a seguinte redação:


	De
	Para
	 Percentual


	2°Ciclo do Ensino Fundamental/ Ensino Fundamental/ Ensino Médio
	Ensino Superior
	6%


	Nível Superior
	Especialização (360 horas)

	8%

	Nível Superior
	Mestrado 
	10%





Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 


Córrego Fundo/MG, 28 de agosto de 2025.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito






